
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊs BARRAs Do
panaxÁ - ESTADo oo plR^lnÁ

§<e

courssÃo DE JUSTrÇl r nnnaçÃo

PARECERNO PROJETO DE LEI N." 2896/2025 DO EXECUTTVO MUMCIPAL

A Comissão de "JUSTIÇA n nnOlçÃO', composta pelos vereadores:

RONALDO JIINIOR MARIANO, FERNAIIDO LUIZ MAIilCA e RAFAEL

FACHII\il DE AZEVEDO, reuniram-se em data de 04107/2025 para estudar o

PROJETO DE LEI N." 2896/2025 do Executivo Municipal e dar o PARECER

Após minucioso estudo do referido Projeto, analisado nos diversos asp€ctos de

competência desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI

merece, por parte desta Comissão, sua APROVAÇÃO.
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Membro

Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos 04 de julho de2O25.
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coMrssÃo DE FrNANÇAS E ORÇAMENTOS

PARECER NO PROJETO DE LEI N." 289ó12025 DO E)GCUTIVO MUNICIPAL

A Comissão de "FINAIIIÇAS E ORÇAMENTOS", composta pelos

vereadores: FERNANDO LUIZ MANICA, ÀI{DREIA PEREIRA e TATIANE

RENOSTO ZA{CIIETÀ reuniram-se em data de 04/07 /2025 para estudar o PROJETO

DE LEI N.' 2896/2025 do Executivo Municipal e dar o PARECER

Após minucioso estudo do referido Projeto, analisado nos diversos aspectos de

competência desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI

merece, por parte desta Comissão, sua APROYAÇÃO.

Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos M de julho de 2025.
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coMrssÃo DE EDUCAÇÃO, S^nÚOr E ASSTSTÊNCrA SOChL

PARECERNO PROJETO DE LEI N.'2E96l2025 DO EXECUTIVO MTINICIPAL

A comissão de "EDUCAÇÃo, slÚon n ,lssrsrÊxclA socIAL', composta

pelos vereadores: CLAT DIR ZANELLÁe BEATRIZ FARIA DE PAULA e

PASCUALINO DO NASCIMENTO, reuniram-se em data de 04/07/2025 para estudar o

PROJETO DE LEI N." 289612025 do Executivo Municipal e dar o PARECER

Após minucioso estudo do referido Projeto, analisado nos diversos aspectos de

compet&rcia desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI

merrece, por parte desta Comissão, sua APROVÀÇÃO.

Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos 04 de julho de2025.
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